
 
 
D E C R E T O  Nº  2.689/2011 
 
Súmula: Convoca a 2ª Conferência Municipal de Políti-
cas Públicas de Juventude e institui a Comissão Execu-
tora da 2ª Conferência Municipal de Políticas Publicas 
de Juventude de Bandeirantes(PR). 
 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, 

 
 
 

                D E C R E T A 
 

 
Art. 1º - Fica convocada a 2ª Conferência Municipal de 

Juventude, para qual será designada a Comissão Executora, responsável por presidir o evento. 
 
Art. 2º - Fica instituída a Comissão Executora da 2ª 

Conferência Municipal de Políticas Públicas de Juventude, composta, no âmbito do Governo 
Municipal, com representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Secretaria Mu-
nicipal de Ação Social. 

 
Parágrafo Único – A Comissão Executora será presidida 

pela Secretária Municipal de Educação e Cultura de Bandeirantes(PR). 
 
Art. 3º - Fica a cargo da Comissão Executora, a consti-

tuição da Comissão Organizadora da 2ª Conferência, que deverá ser composta por: 
 
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
       - Marcia Lucila Sauer Augusto 
        - Laura Regina Theodoro Silva e Souza 
 
II – REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 
         - Carlos Roberto da Silva – Assessor Legislativo 
          - Luciano do Carmo Oliveira Barbosa – Assessor da Câmara 
 
III – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL COM SEDE OU ATUAÇÃO NO MUNICÍ-
PIO 
           - Renan Leandro Costa de Oliveira – Cursinho Municipal 
           - Reginaldo Francisco da Silva – PROJOVEM 
           - Guilherme Sachs – Colégio SIS, Pólo UAB, Colégio Estadual Huberto Teixeira 
           - Bruno Cesar Garcia – Representante dos Colégios Estaduais 
           - Rafael Cyriaco Gomes Chaves – Representante das Escolas Municipais 
           - Paula Camargo Chaves – Representante do Colégio Integrado de Bandeirantes –CIB 
           - Maria Cristina Castanho – Representante dos Estudantes 
           - Elza Batista dos Santos – Representante dos Estudantes 



           - Patrícia Regina Franco de Camargo Penteado – Representante da PROVOPAR 
           - Gilmara Cristina Neri – Universidade do Norte do Paraná – UNOPAR 
           - Rodrigo Alves dos Santos – Presidente dos Ministros e Evangélicos 
 
       

Art. 4º - A 2ª Conferência será realizada no dia 23 de 
agosto de 2011, às 08h00min, no Salão Frei Rafael Proner, situado na Rua Frei Rafael Proner s/nº, 
nesta cidade. 

 
Art. 5º - A 2ª Conferência Municipal desenvolverá em 

seus trabalhos os seguintes temas: 
   I – Juventude: Democracia, Participação e Desenvolvimento Nacional 
 II -  Plano Nacional de Juventude: Prioridades 2011-2015 
III – Articulação e Integração das Políticas Públicas de Juventude 

 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, este 

Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Esta-

do do Paraná, em 27 de julho de 2011. 
 

 
                                                   Celso Benedito da Silva 

                                                 Prefeito Municipal            
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